
ESTADO DO PIALli 
A ARA Li ICIPAL DE GOA ALEGRE 

CONTRATO NT01/2023 
CONTRATO DE PRESTAÇA0 DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTURA TÉCNICO NO 
SETOR. PESSOAL CELEBRADO 
.ENTRE 0 SR. AMES DE SOUSA 
FRUTAS E A CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGOA 
ALEGRE - VI 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, Estado do  Piaui,  pessoa 
Juridica de direito público,  CNN  N'.." 41..284,89.4/0001-76, representado neste ato peto 
Senhor AGVON FORTES SILVA Vereador Presidente, CPF N. 76423557349, RO n" 

607,644 -Pt denominad.a. Contratante, fixa o Presente CONTRATO DE. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ./NSSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICO NO 
SEI  OK  PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, com o Sr,  
JAMES  DE SOUSA FRUTAS, brasileiro, casado, autônoma, portadora do CPF 
306.767.893-15, denominado Contratado, em conformidade com as clausulas 
Contratuais abaix.o estabelecidos, 

CLÁUSULA PRIMEIRA,.- DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a prest10o de Serviços na Assessoria e 

Consultoria Técnica no Setor Pessoal. da Câmara Municipal de Lagoa Alegre, 

CLAUSULA SEGUNDA -Do PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
A 01mm. 'Municipal pagará a contratoda„ pela execução dos serviços 

descrita na clattsula Primeira, a importância eorrespondente a R11,500,00 (Um Mil e 
uinhentos R.eais) mensal o respectivo pagamettto deverá ser efetuado com recursos 

provenientes do Repasse do dia 20 do cada mês. 

PAR GRAFO ÚNICO - 0 pagamento poderá ser efetuado mediante 
depósito em Conta do Banco do Brasil, Agencia 0044-2 Conta Comente 97,807-8  James  
de Sousa Freitas, 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATADO 

O contratado obriga-se a cumprir fielmente o objeto desse contrato, 
desirtcumbindo-se com propriedade e zelo na defesa dos interesses do contratante 

CLÁUSULA QUARTA,- DA VIGÊNCIA, 
Esse contrato vigora pelo prazo de 01 (um  at compreendendo o periodo 

de 10 de janeiro  dc  2023 a 31 de dezembro de 2023. 

CLAUSULA QUINTA 0 presente  commie  poderá ser aditado para Se alterar o valor 
da remuneração mensal, bem o período da prestagEto de serviços em  corn=  acordo e 
diante, da expressa autorização das partes, 
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TESTEMUNHA 

CLÁUSULA SEXTA - Os easo s omissos no presente contrato serão regidos pela Lei 
'8..666/93, referente a contratos administrativos, 

CLAUSULA SÉTIMA — Para celebração do presente contrato 6 inexigivel a licitação, 
nos termos do  art  25, li. combinado com  art  11,  III,  da Lei 8666, de 21106193. 

CLÁUSULA OITAVA — DA RECISÃO 
Esse Contrato poderá  ser rescindido por interesse  dc  qualquer das partes 

mediante comunicação eserita„ com anteced6ncia  minima  de 60 (es:sent:a) dias, 

.PARÁGRAFO (JNICO .Deconido 60(sessenta) dias do aviso de rescisão 
por iniciativa do tontratado„ este ficará expressamente desobriga.do  da prestação dos 
serviços pactuados, salvo manifest:410 em contririi:o„ por parte do contratante, 

CLÁUSULA NONA — DO ?ORO 
As partes contratantes escolhem e elegem, de suas livres e espontiineas 

von:tad:es, com renúncia a qualquer outro, por mais especial e privilegiado que possa ser, 
para cada urna delas, o faro 4a Comarca de Uniito (PI), ,para  -nee  discutirem e dirimirem. 
quaisquer diividas ou pendencias porventura surtidas, originárias deste contrato, desde 
que nau possam ser solucionadas, previa e amigavelmente, por  etas  práprias. 

Estando certos e ',qjustados, o contratante e a contratada, por seu legitimo 
representante .jkindicado, rubricam e assinam o presente instrumento -contratual, em 03 
(TRAS) vias dó igual :forma e teor„ juntamente rpm duas testemunhas abaixo designadas 
,para que possa produzir seus juridicos e legais efeitos. 
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